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ÍT £;IZrTTA; A ltera a R-daçao do Artigo 42 
do Ato das D isposições Cr gani, 
zacionais Transitórias e dá * 
outras providências®
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J ^ o ig o  Único -  F ica acrescido ao Artigo 49 do Ato das Dispo si
ções O rganizacionais-Transitórias da Lei Orgâ
n ica  do Município mais um(01) in c iso , passando 
os in c iso s  I e I I  do citado artigo a vigorar * 
juntamente com o in ciso  acrescido com a Beda^-r 
ção a seguir:

Art* 40 C C 0 * * » 6 » 6 0 0 « * > »  O O  « o

I -  $ P rojeto do Plano Plurianual para vigência ’ 

ate 0 f in a l  do primeiro exercíc io  financeiro 1 

do mandato do P refeito Municipal subsequente,* 
será encaminhado até quatro meses antes do en
cerramento do primeiro exercício  financeiro e 
devolvido para Sançao ate 0 encerramento da Sejg 
são le g is la t iv a ;

I I  -  8 P rojeto de Lei de D iretrizes Orçamentaria se 
rá encaminhdo até o ito  meses e meio antes do * 
encerramento do exercíc io  financeiro e devolvi
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do para Sanção até o encerramento do primeiro p_e 
ríodo da Sessão L egislativa ;

I I I -  € Projeto de Lei Orçamentária do Município, sera 
encaminhado ate quatro meses antes do encerrajmen 
to do exercíc io  fin anceiro  e devolvido para San
ção ate o encerramento da Sessão L eg isla tiva0

Sala das Reuniões da Gamara Municipal da Aliança, 
em 10 de agosto de 2000. v ^

eflJtocvuclM 
Ver s. IZABEL AXSIANDKE

Ver . Jesâ SALES

Ver s. I&RIA

Ver» RCBSRTC BAHRM


